ADMISSAO DE RESIDUOS NOS ECOCENTROS

CondicGes de

Residuo Cédigo LER
entrega

Embalagens de papel e cartédo 150101 Vazias, até 1m%/dia
Papel e cartdo 191201 -
Embalagens de vidro 1501 07 Vazias, até 1m®/dia
Embalagens de plastico 1501 02 Vazias, até 1m®/dia
Pléasticos 2001 39 -
Embalagens compésitas 1501 05 Vazias, até 1m®/dia
Embalagens de madeira 1501 03 Vazias, até 1m®/dia
Embalagens de metal 1501 04 Vazias, até 1m®/dia
Mistura de embalagens 1501 06 Vazias, até 1m®/dia
REEE — Grandes equipamentos 2001 36 -
REEE — Equipamentos de aquecimento e refrigeragao 200123 (%) -
REEE — Pequenos equipamentos 2001 36 --
REEE, - Lampadas fluorescentes e outros residuos contendo 200121 (%) _
mercurio
REEE — Equipamentos Informaticos e de Telecomunicacdes 200135 (%) -
Residuos de jardins e parques 200201 -
Residuos Silvicolas 02 01 07
Misturas de betao, tijolos, ladrilhos, telhas e materiais ceramicos
néo abrangidas em 17 01 06. 1701 07
Mistura de residuos de construgcéo e demolicdo n&o abrangidos 17 09 04 Apenas de particulares
em 170901, 17 09 02 e 17 09 03. (100kg / descarga / dia)

; . - . 200301
Outros residuos urbanos e equiparados, incluindo misturas de
residuos.
Oleos e gorduras alimentares 2001 25 --
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Outros 6leos hidraulicos

1301 13 (*)

Apenas de particulares,
até 25 litros/més

Outros 6leos de motores, transmissdes e lubrificacdo

1302 08 (¥)

Outras frac¢des ndo anteriormente especificadas (embalagens de
6leo)

200199

Pilhas e acumuladores abrangidos em 16 06 01, 16 06 02 ou 16
06 03 e pilhas e acumuladores nao triados contendo essas pilhas
ou acumuladores

200133 (*)

Apenas de particulares,
até 0,5 kg/més

Pilhas e acumuladores ndo abrangidos em 20 01 33

2001 34 (*)

Apenas de particulares,
até 2 unidades/més
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